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SINTTEL-GO conquista adicional de periculosidade 
para os trabalhadores de rede da Claro 

 
 
 

O Sinttel-GO em defesa dos 
direitos dos trabalhadores de redes da 
CLARO S/A ingressou com ação 
judicial solicitando o pagamento 
integral de 30% do adicional de 
periculosidade. Além disso pagou 
perícia técnica, tendo em vista que o 
laudo nos traz a realidade das 
operações. Fomos bem sucedidos na 
primeira audiência onde o juiz solicitou 
que as partes tentassem um proposta 
de acordo para resolver a questão. 

 
Em virtude de buscar melhores 

condições de trabalho, o SINTTEL- 
Goiás teve avanço na petição e a 
empresa sabendo que provavelmente 
terá que pagar os direitos a seus 
colaboradores, fez uma proposta 
abrangido as seguintes funções: 

Técnico de MDU 1, 2, e 3; 
Técnico de Rede 1, 2, e 3. 

 
Os técnicos da Claro são 

expostos diariamente a condições de 

risco por choque elétrico, pois 
trabalham próximos a equipamentos 
energizados e da rede elétrica. 
Portanto o SINTTEL-GO continuará 
lutando para que a Claro inclua os 
demais técnicos abrangidos pelo 
direito, garantindo assim a você 
trabalhador de receber o adicional de 
periculosidade. 

 
A boa notícia que esses 

trabalhadores terão acréscimo de 30% 
no seu salário nominal, aposentadoria 
antecipada com garantia do PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
para uma aposentadoria antecipada, 
como previsto na legislação. 

 
O SINTTEL-GO como sempre 

em defesa de melhores condições de 
trabalho, obteve mais essa conquista 
e solicita que os trabalhadores 
possam de maneira organizada 
manter essa entidade fortalecida 
sempre. 

 
 

Para mais informações confira o processo número: 0011188-94.2019.5.18.0002 
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TRABALHADORES DE REDE 
APROVAM CCT 2023/2024 

 Foi aprovado em segunda chamada, pelos 
trabalhadores e trabalhadoras de Rede; Trabalha-
dores das Empresas Prestadoras; Empresas de 
Serviços Redes; Provedores e Similares a pro-
posta final apresentada pelo sindicato patronal 
(Sinstal), a renovação da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2023/2024.
 A assembleia foi realizada de forma “hibri-
da:” via App do SINTTEL-GO nos dias 29 e 30 
de maio, das 00h do dia 29 às 16h do dia 30/05, 
e presencial na sede do sindicato, nos dias 29 e 
30/05 das 8 às 16h. 

VEJA A PROPOSTA APROVADA: CCT 2023/2024 - DATA BASE MAIO

CLÁUSULAS ECONÔMICAS: Será concedido um reajuste de 4,00% e (quatro por cento), sobre os 
valores praticados em 30/04/2023, sendo:
o 2% a partir da folha de julho/2023 e;
o 2% a partir da folha de novembro/2023.
ABONO INDENIZATÓRIO: Será concedido um abono indenizatório no valor de R$200,00 (du- zentos 
reais) a ser pago na folha de janeiro/2024.

o Ficam dispensados do abono previsto, as empresas que já tenham realizado algum re- ajuste 
para o ano de 2023, desde que garantido o percentual mínimo de 4%.

VALE REFEIÇÃO: Será concedido vale refeição no valor facial de R$27,80 (vinte e sete reais e oitenta 
centavos) a ser pago a partir de julho/2023.
o As empresas que estiverem praticando valores acima do estabelecido, deverão garantir
a aplicação do reajuste de 4%.
o Ficam resguardadas as condiçães mais favoráveis.
CESTA BÁSICA: Será concedido aos empregados uma Cesta Básica no valor facial de R$115,80 
(cento e quinze reais e oitenta centavos) a ser pago a partir de julho/2023.
MANUTENÇÃO DOS DEMAIS ITENS DA CCT 2020/2021, Registro MTE Nº GO000191/2021.

O SINTTEL-GO É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ.


